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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000649-84.2013.815.0011.
ORIGEM: 5ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE:  Rodrigo  Santiago  Venceslau,  representado  por  sua  genitora  Elisangela  Nóbrega 
Santiago. 
ADVOGADO: Marxsuell Fernandes de Oliveira. 
APELADO: Leonardo David Venceslau. 
ADVOGADO: Paulo Matias Figueiredo. 

EMENTA: APELAÇÃO.  ANULAÇÃO  DE  REGISTRO  CIVIL. 
NASCIMENTO.  REVELIA.  DIREITO  INDISPONÍVEL.  CONFISSÃO 
FICTA  NÃO  CARCTERIZA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  320,  II,  DO 
CPC.  EXAME  DE  DNA.  PROVA  PRODUZIDA 
EXTRAJUDICIALMENTE  SEM  A  INTERVENÇÃO  DA 
REPRESENTANTE LEGAL DO REQUERIDO. IMPRESTABILIDADE. 
ANULAÇÃO DO PROCESO.  PROVIMENTO.

1. A revelia não induz seus efeitos se o litígio versar sobre direitos indisponíveis. 
Inteligência do art. 320, II do CPC. 

2. Processo anulado. Recurso provido.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
Cível n.º ,  em que figuram como partes Rodrigo Santiago Venceslau, representado 
por sua genitora Elisangela Nóbrega Santiago, e Leonardo David Venceslau.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e dar-
lhe provimento.

VOTO.

Rodrigo  Santiago  Venceslau,  menor  impúbere,  representado  por  sua 
genitora, Elisangela Nóbrega  Santiago, interpôs  Apelação contra a Sentença de f. 
22/25, prolatada pelo Juízo da 5ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande 
nos  autos  da  Ação  de  Anulação  de  Registro  Civil,  em  face  dele  intentada  por 
Leonardo David Venceslau que julgou o pedido procedente com fundamento na 
realização do exame de DNA produzido unilateralmente pelo Apelado. 

Em suas razões recursais, f. 30/41, alegou que sua revelia no processo não 
induz confissão, porquanto o Exame de DNA foi produzido extrajudicialmente pelo 
Apelado, não podendo ser usado como  prova. 

Pugnou pelo provimento do Apelo para que a Sentença seja anulada e novo 
exame de DNA  realizado, ou não sendo este o entendimento, para que o pedido seja 
julgado improcedente. 



Nas Contrarrazões, f. 44/46, o Apelado alegou a incontestabilidade do exame 
de DNA, e que deve ser aplicada a regra do art. 319 do CPC, pugnando, ao final, 
pela manutenção da Sentença. 

A Procuradoria de Justiça, f. 52/55, opinou pelo provimento do Apelo, ao 
fundamento de que a prova feita unilateralmente não tem valor jurídico, e que a 
revelia não induz a confissão nesse caso. 

O  Recurso  é  tempestivo  e  o  Apelante  dispensado  do  recolhimento  do 
preparo. 

 
É o Relatório. 
 
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

Tratando-se de direito de personalidade, portanto, indisponível, a revelia não 
induz confissão, CPC, art.  320, II.

O  Exame  de  DNA  é  prova  excelente  de  negativa  paternidade 
com elevado grau de acerto.

Entretanto,  sua  realização,  como  a  de  qualquer  prova,  deve 
obedecer aos ditames processuais de produção de provas.

No  caso  dos  autos,  o  Apelado  aproveitando-se  do  período  de 
visitação  do  filho  conduziu-o  a  um  laboratório,  sem  a  presença  da 
mãe,  e  colheu  o  material  para  realização  do  exame,  o  que  torna  a  
prova por ele apresentada absolutamente imprestável judicialmente.  

Isto  posto,  dou  provimento  ao  Apelo  para,  acolhendo  a  tese  de 
nulidade da prova, anular o processo, determinando que se produza a prova 
judicialmente. 

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 21 de outubro de 2014, 
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o 
Exmo. o Dr. Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. João 
Alves da Silva) e o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza (para composição do quorum). 
Presente à sessão a Exm.ª Promotora de Justiça Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias 
Feitosa.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


